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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1381/2022 

 

   Rio de Janeiro, 27 de junho de 2022. 

 

Processo nº 0056236-28.2004.8.19.0001 

ajuizado por  

 

            O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 10ª Vara de 

Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao tratamento de 

fisioterapia (motora e respiratória) em atendimento domiciliar e aos medicamentos Cloridrato 

de Tramadol, Cloridrato de Nortriptilina e Pregabalina 150 mg. 

 

I – RELATÓRIO  

1.  De acordo com documentos médicos da Clínica da Família Ana Maria Conceição 

dos Santos Correia em impresso da Secretaria Municipal de Saúde da Cidade do Rio de Janeiro - 

SUS (fls. 756 a 759), emitidos em 07 de dezembro de 2021, pela                                          , a Autora, 

54 anos de idade, lúcida e orientada no tempo e espaço, é acompanhada pela referida unidade de 

saúde da família em visitas domiciliares na modalidade AD1, visitas odontológicas, de enfermagem 

e médicas. Encontra-se restrita ao domicílio e acamada devido radiculopatia por cirurgia prévia de 

hérnia discal lombar (primeira cirurgia em 2021, com seguimento de 07 procedimentos cirúrgicos). 

É hipertensa, diabética e apresenta transtorno misto ansioso depressivo. Ao exame apresenta 

paraplegia de membros inferiores, contraturas lombares e cervicais que causam dores crônicas e 

de forte intensidade medicadas com Tramadol, Nortriptilina, Carbamazepina e Pregabalina. 

Devido ao processo crônico e a ergonomia que estabelece pelas posições possíveis de repouso, tem 

acometimento da função respiratória, o que compromete ainda mais sistematicamente a Autora que 

é dependente da maioria das atividades de vida diárias. Sendo assim, foi informada a necessita de 

fisioterapia motora e respiratória em atendimento domiciliar, de forma a adquirir alguma 

reabilitação física. Entende-se que se beneficiaria de atendimento multiprofissional. Foi avaliada por 

fisioterapeuta particular que recomendou 02 sessões por semana a princípio. Classificação 

Internacional de Doenças (CID 10) citadas: G82.0 – Paraplegia flácida, I82.9 - Embolia e 

trombose venosas de veia não especificada, G83.2 – Monoplegia do membro superior e E66.9 – 

Obesidade não especificada. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 
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3.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira 

temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar 

é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e 

prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, família 

e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 

I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado 

peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à 

intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de 

atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e 

gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 

4.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

5.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 

e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

6.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS. 

7.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne Brasil, 

que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito 

do Sistema Único de Saúde. 
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8.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório de 

Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de 

Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação CIB 

nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados ao 

Componente Básico da Assistência farmacêutica. 

11. A Resolução SMS nº 3733 de 14 de junho de 2018, definiu o elenco de 

medicamentos, saneantes, antissépticos, vacinas e insumos padronizados para uso nas unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, compreendendo os Componentes Básico, 

Hospitalar, Estratégico e Básico e Hospitalar, a saber, Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais no âmbito do Município do Rio de Janeiro (REMUME-RIO), em consonância com as 

legislações supramencionadas. 

12.  Os medicamentos pleiteados Tramadol, Nortriptilina e Pregabalina 150 mg estão 

sujeitos a controle especial de acordo com a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e suas 

atualizações. Portanto, a dispensação destes está condicionada a apresentação de receituários 

adequados (receituário de controle especial em duas vias). 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias neurológicas, 

cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as alterações do tônus 

muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, limitam e dificultam a 

higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais o estado do 

indivíduo1. 

2.  Radiculopatia pode ser definida como doença envolvendo uma raiz nervosa 

espinhal que pode resultar de compressão relacionada ao deslocamento do disco intervertebral, lesões 

da medula espinhal, doenças da coluna vertebral e outras afecções. As manifestações clínicas incluem 

dor radicular, fraqueza e perda sensorial referida a estruturas enervadas pela raiz nervosa envolvida2. 

3.  A hipertensão arterial (HA) é uma doença crônica de condição multifatorial, que 

depende de fatores genéticos/epigenéticos, ambientais e sociais, caracterizada por elevação 

persistente da pressão arterial (PA), ou seja, PA sistólica (PAS) maior ou igual a 140mmHg e/ou PA 

                                                      
1 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 23 jun. 2022. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Radiculopatia. Disponível em:< 

<http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.617.576&term=cervicalgia&tree_id=C10.668.829.820&term=radiculopa>>. Acesso em: 23 jun. 

2022. 

https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y
http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.617.576&term=cervicalgia&tree_id=C10.668.829.820&term=radiculopa
http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&tree_id=C10.597.617.576&term=cervicalgia&tree_id=C10.668.829.820&term=radiculopa
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diastólica (PAD) maior ou igual a 90mmHg, medida com a técnica correta, em pelo menos duas 

ocasiões diferentes, na ausência de medicação anti-hipertensiva3. 

4.  O Diabetes Mellitus (DM) consiste em um distúrbio metabólico caracterizado por 

hiperglicemia persistente, decorrente de deficiência na produção de insulina ou na sua ação, ou em 

ambos os mecanismos. Atinge proporções epidêmicas, com estimativa de 425 milhões de pessoas 

com DM mundialmente. A hiperglicemia persistente está associada a complicações crônicas micro e 

macrovasculares, aumento de morbidade, redução da qualidade de vida e elevação da taxa de 

mortalidade.  A classificação do DM baseia-se em sua etiologia. A classificação proposta pela 

Associação Americana de Diabetes (ADA) inclui 4 quatro classes clínicas: DM tipo 1, que é 

subdividida em tipo 1A e 1B; DM tipo 2; DM gestacional; e outros tipos de DM. Os fatores causais 

dos principais tipos de DM – genéticos, biológicos e ambientais – ainda não são completamente 

conhecidos4.  

5.  No transtorno misto ansioso e depressivo o paciente apresenta ao mesmo tempo 

sintomas ansiosos e sintomas depressivos, sem predominância nítida de uns ou de outros, e sem que 

a intensidade de uns ou de outros seja suficiente para justificar um diagnóstico isolado. Quando os 

sintomas ansiosos e depressivos estão presentes simultaneamente com uma intensidade suficiente 

para justificar diagnósticos isolados, os dois diagnósticos devem ser anotados e não se faz um 

diagnóstico de transtorno misto ansioso e depressivo5.  

6.  Paraplegia pode ser definida como perda grave ou completa da função motora 

nas extremidades inferiores e porções inferiores do tronco. Esta afecção é mais frequentemente 

associada com doenças da medula espinhal, embora doenças cerebrais, doenças do sistema nervoso 

periférico, doenças neuromusculares e doenças musculares possam também causar fraqueza bilateral 

das pernas6. Níveis de lesão torácico T12 para baixo apresentam paralisia flácida, que decorre em 

ausência de contração involuntária7.  

7.  A monoplegia (força grau zero) caracteriza-se pelo déficit de força em um único 

membro. Quando a fraqueza atinge os membros superior e inferior do mesmo lado, caracteriza-se a 

hemiplegia ou a hemiparesia8.  

8.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo 

aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, 

leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

                                                      
3 BARROSO, W.K.S.; RODRIGUES, C.I.S.; BORTOLOTTO, L.A.; et al. Diretrizes Brasileiras de Hipertensão Arterial – 2020. Arq 
Bras Cardiol. 2021; 116(3):516-658. Disponível em: <http://departamentos.cardiol.br/sbc-dha/profissional/pdf/Diretriz-HAS-2020.pdf>. 

Acesso em: 23 jun. 2022. 
4 SOCIEDADE BRASILEIRA DE DIABETES. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes: 2019-2020. Sociedade Brasileira de 
Diabetes. Disponível em: <http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/02/Diretrizes-Sociedade-Brasileira-de-Diabetes-2019-

2020.pdf>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
5 DATASUS. Código Internacional de Doenças (CID-10). Transtorno misto ansioso e depressivo. Disponível em: 

<http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f40_f48.htm>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=P

araplegia>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
7 ABRAFIN. Associação brasileira de fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia e lesão medular. Disponível em: 
<http://abrafin.org.br/wp-content/uploads/2015/01/LESAO_MEDULAR.pdf>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
8 JÚNIOR, F.V.A., SOUZA, A.B.G.S. Manual de Exame Físico. 1ªed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2019. Disponível em: 

<https://books.google.com.br/books?id=_ZKEDwAAQBAJ&pg=PT190&dq=monoplegia+de+membro+inferior&hl=pt-
BR&sa=X&ved=0ahUKEwjtmu2t6MvkAhUTILkGHdIMCEwQ6AEISTAG#v=onepage&q=monoplegia%20de%20membro%20inferio

r&f=false>.  Acesso em: 23 jun. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Extremidades
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Tronco
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Medula%20Espinal
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20do%20Sistema%20Nervoso%20Perif%E9rico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20do%20Sistema%20Nervoso%20Perif%E9rico
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20Neuromusculares
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Doen%E7as%20Musculares
http://www.datasus.gov.br/cid10/V2008/WebHelp/f40_f48.htm
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Paraplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Paraplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Paraplegia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=Paraplegia
http://abrafin.org.br/wp-content/uploads/2015/01/LESAO_MEDULAR.pdf
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dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela taxonomia 

da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses9. 

9.  A Trombose Venosa Profunda (TVP), conhecida como flebite ou tromboflebite 

profunda, é a doença causada pela coagulação do sangue no interior das veias - vasos sanguíneos que 

levam o sangue de volta ao coração - em um local ou momento não adequados (devemos lembrar 

que a coagulação é um mecanismo de defesa do organismo). As veias mais comumente acometidas 

são as dos membros inferiores (cerca de 90% dos casos). Os sintomas mais comuns são a inchação e 

a dor 10. 

10.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau de 

armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação com 

várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a medida da 

obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação entre a massa 

corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um IMC igual ou 

superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-34,9 – obesidade 

I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade III11. A obesidade 

mórbida é a situação em que o peso é duas, três ou mais vezes acima do peso ideal, sendo assim 

chamada porque está associada com vários transtornos sérios e com risco de morte. Em relação ao 

IMC, a obesidade mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m212. 

  

DO PLEITO  

1.  De acordo com o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

(COFFITO), a fisioterapia é uma ciência da saúde que estuda, previne e trata os distúrbios cinéticos 

funcionais intercorrentes em órgãos e sistemas do corpo humano, gerados por alterações genéticas, 

por traumas e por doenças adquiridas. O fisioterapeuta é o profissional de saúde, devidamente 

registrado em seu Conselho Regional, com formação acadêmica superior, habilitado à construção do 

diagnóstico dos distúrbios cinéticos funcionais, à prescrição das condutas fisioterapêuticas, a sua 

ordenação e indução do paciente, bem como, o acompanhamento da evolução do quadro clínico 

funcional e as condições de alta do serviço13. 

2.  O Cloridrato de Tramadol é um analgésico opioide de ação central indicado para 

o alívio da dor de intensidade moderada a grave, do tipo aguda, subaguda e crônica. Atua nos 

receptores opioides e também através de outros mecanismos que contribuem para o efeito analgésico 

                                                      
9 KRELING, M.C.G.D., CRUZ, D.A.L.M., PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 

Enfermagem, v.59, n.4, p.509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-

71672006000400007&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
10 Trombose venosa profunda. Sociedade brasileira de angiologia e cirurgia vascular. Disponível em : 

http://www.sbacv.com.br/artigos/medicos/trombose-venosa-profunda. Acesso em: 23 jun. 2022. 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de Atenção 
Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  Acesso em: 23 jun. 2022. 
12 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: 
<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=O

besidade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
13 Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO. Definição de fisioterapia. Disponível em: 

<https://www.coffito.gov.br/nsite/?page_id=2344>. Acesso em: 23 jun. 2022. 

http://www.sbacv.com.br/artigos/medicos/trombose-venosa-profunda
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de tramadol, como a inibição da recaptação neuronal de noradrenalina e o aumento da liberação de 

serotonina14. 

3.   O Cloridrato de Nortriptlina é um antidepressivo tricíclico não inibidor da 

monoaminoxidase (MAO). Inibe a recaptação de norepinefrina e serotonina no SNC, mas sua 

atividade como antidepressivo é mais complexa e não muito elucidada. É indicado para alívio dos 

sintomas de depressão. Depressões endógenas são mais prováveis de serem aliviadas do que outros 

estados depressivos15. 

4.  A Pregabalina é um análogo do neurotransmissor inibidor do sistema nervoso 

central ácido gama-aminobutírico (GABA), age regulando a transmissão de mensagens excitatórias 

entre as células nervosas. Está indicado nos seguintes casos: dor neuropática (dor devido à lesão e/ou 

mau funcionamento dos nervos e/ou do sistema nervoso) em adultos; terapia adjunta das crises 

epiléticas parciais (convulsões), com ou sem generalização secundária, em pacientes a partir de 12 

anos de idade; Transtorno de Ansiedade Generalizada (TAG) em adultos e controle da fibromialgia16. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento de fisioterapia (motora e respiratória) em 

atendimento domiciliar está indicado diante ao quadro clínico da Autora (fls. 756 a 759).  

2. Quanto à sua disponibilização, cumpre esclarecer que, no âmbito do SUS, existe o 

Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 

de setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem 

suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, 

assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

3.   O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde17. 

4.  Assim, como a Autora é atendida em uma unidade de saúde pertencente ao SUS, a 

saber, a Clínica da Família Ana Maria Conceição dos Santos Correia (fls. 756 a 759), informa-se que 

é de responsabilidade da referida unidade realizar o atendimento de fisioterapia motora e 

respiratória ou em caso de impossibilidade de atender tal demanda, promover o 

encaminhamento da Autora a uma unidade apta em atendê-la. 

                                                      
14 Bula do medicamento Cloridrato de Tramadol (Tramal®) por Grunenthal do Brasil Farmacêutica Ltda Ltda. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351294507201479/?substancia=3159 >. Acesso em: 24 jun. 2022. 
15 Bula do medicamento Cloridrato de Nortriptlina (Pamelor®) por Cellera Farmacêutica S.A. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351055025201829/?substancia=2961 >. Acesso em: 24 jun. 2022. 
16 Bula do medicamento Pregabalina (Dorene®) por Cellera Farmacêutica S.A. Disponível em: < 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351431688201251/?nomeProduto=dorene&substancia=22756 >. Acesso em: 24 jun. 

2022. 
17 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
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5.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente nos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou o SISREG18, e verificou que a Autora foi inserida em 07 de 

dezembro de 2021, pela Clínica da Família Ana Maria Conceição dos Santos Correia, para  

atendimento pelo Programa de Atenção Domiciliar ao Idoso - PADI, com a situação deste pedido 

Confirmada, unidade executante PADI Francisco da Silva Telles, com data e horário de atendimento 

em 28 de fevereiro de 2022 às 10h00.  

6.  Diante o exposto, recomenda-se que seja verificado junto à Autora se o atendimento 

pleiteado – fisioterápico, está sendo ofertado. 

7.  Com relação aos pleitos Cloridrato de Tramadol, Cloridrato de Nortriptilina e 

Pregabalina 150 mg vale dizer que estão indicados no tratamento da dor neuropática, condição 

clínica da Autora (fl. 756). 

8.  Sobre o fornecimento desses medicamentos no âmbito do SUS: 

 Cloridrato de Tramadol na dose de 50mg (comprimido) e Cloridrato de Nortriptilina na 

dose de 25mg (comprimido) são fornecidos pela Secretaria Municipal do Rio de Janeiro, 

por meio da Atenção Básica, conforme REMUME-Rio (2018). Assim, o fornecimento desses 

itens é de responsabilidade da unidade básica de saúde que assiste a Autora (fl. 756). 

 Pregabalina 150mg não integra nenhuma lista oficial de medicamentos (Componente 

Básico, Estratégico e Especializado) disponibilizados pelo SUS no âmbito do Município e 

do Estado do Rio de Janeiro. 

9.  O medicamento Cloridrato de Pregabalina foi avaliado pela Comissão Nacional 

de Avaliação de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) para o 

tratamento da dor neuropática e da fibromialgia e decisão foi de não incorporar ao SUS, pois as 

evidências sugeriram equivalência terapêutica em relação à gabapentina19.  

10.  Em alternativa ao pleito Pregabalina 150mg, a Secretaria de Estado de Saúde do 

Rio de Janeiro, por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), 

fornece o medicamento Gabapentina nas doses de 300mg e 400mg (comprimido) aos pacientes que 

perfazem os critérios de inclusão do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da dor crônica 

(Portaria nº 1083, de 02 de outubro de 2012). 

11.  Dessa forma, sugere-se avaliação da médica assistente acerca da possibilidade de 

substituição do medicamento Pregabalina (não padronizado) por aquele fornecido pelo SUS – 

Gabapentina, bem como se a Autora perfaz os critérios de inclusão estabelecidos para o recebimento 

do medicamento padronizado. 

12.  Para ter acesso ao medicamento Gabapentina, nas doses padronizadas, o (a) 

representante da Autora deverá efetuar cadastro junto ao CEAF, comparecendo à Riofarmes, sito na 

Rua Júlio do Carmo, 175 – Cidade Nova (ao lado do metrô da Praça Onze) de 2ª a 6ª feira das 8h às 

17h; portando a seguinte documentação: Original e Cópia de Documento de Identidade ou da 

Certidão de Nascimento, Cópia do CPF, Cópia do Cartão Nacional de Saúde/SUS, Cópia do 

comprovante de residência, Laudo de Solicitação, Avaliação e Autorização de Medicamentos 

(LME), em 1 via, emitido a menos de 90 dias, Receita Médica em 2 vias, com a prescrição do 

medicamento feita pelo nome genérico do princípio ativo, emitida a menos de 90 dias (validade de 

                                                      
18 SISREG. Sistema de Regulação. Consulta de Solicitações Ambulatoriais. Disponível em: <https://sisregiii.saude.gov.br/cgi-

bin/index#>. Acesso em: 23 jun. 2022. 
19 CONITEC - Comissão Nacional de Avaliação de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde. Pregabalina para o 
tratamento da dor neuropática e da fibromialgia. Relatório de Recomendação. Julho 2021. Disponível em: < 

http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2021/20210804_Relatorio_648_Pregabalina_Dor_Cronica_P51.pdf>. Acesso em: 27 jun. 2022. 
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30 dias para medicamentos sob regime especial de controle – PT SVS/MS 344/98). Observar que o 

laudo médico será substituído pelo Laudo de Solicitação que deverá conter a descrição do quadro 

clínico do paciente, menção expressa do diagnóstico, tendo como referência os critérios de inclusão 

previstos nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT do Ministério da Saúde, nível 

de gravidade, relato de tratamentos anteriores (medicamentos e período de tratamento), emitido a 

menos de 90 dias e exames laboratoriais e de imagem previstos nos critérios de inclusão do PCDT. 

 

  É o parecer. 

À 10ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro o para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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